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TJ-SC vetajurosdiarios sem taxa préviaem
financiamento decarro

A auséncia da taxa especifica de juros diérios em contrato bancério € abusiva e afasta a mora, permitindo ao consumidor a
manutencdo da posse do bem.

Freepik

Com esse entendimento, a 32 Camara de Direito Comercial do Tribunal
de Justica de Santa Catarina confirmou, por unanimidade, liminar
vetando a capitalizacdo didria em uma cédula de crédito bancério para
financiamento de veiculo.

O colegiado ainda permitiu que o consumidor mantenha o carro se
depositar o valor referente a divida e determinou que o banco credor se
abstenha de inscrevé-lo em cadastros de inadimplentes.

Segundo os autos, o consumidor gjuizou uma agéo revisional de contrato
contra ainstituicéo financeira apontando, além da capitalizacéo diaria
sem indicac&o de taxa, a venda casada de seguro e a cobranca indevida
detarifa para avaliagdo do bem.

O relator do agravo, desembargador Rodolfo Tridapalli, ressaltou que a TJ-SC reconheceu que auséncia de taxa especifica de juros
incidéncia de juros diérios so é admitida quando ha ainformagéo prévia didrios é abusiva

da taxa especifica que sera aplicada. Como o requisito ndo foi cumprido

no caso em andlise, 0 magistrado entendeu que o contrato € abusivo.

“A abusividade contratual justifica o afastamento da mora e a manutencéo da posse do veiculo pelo agravante, nos termos
da orientacéo firmada (pela 22 Secéo do Superior Tribunal de Justica) no recurso especial 1.061.530", escreveu o relator.

Os advogados Renan Thiago Caldato Bento Gar cia e Giovana M azete Fl6ér es representaram o consumidor.
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